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INDICAÇÃO Nº 093/2025 

Excelentíssimo Senhor 

SAULO COSTA MOREIRA 

PODER LEGISLATIVO 
ADM.: 2025/2026 

Prefeito do Município de Marianópolis - TO. 

Senhor Prefeito, 

Após meus cordiais cumprimentos, o Vereador infra-assinado no uso das 
atribuições que lhe são conferidas pelo Regimento Interno da Câmara Municipal de 
Marianópolis - TO, requer ao Excelentíssimo Prefeito Municipal, Saulo Barbosa, que, 
por meio de suas Secretarias e competência para iniciativa, viabilize a manutenção 
do aterro da Ponte Rio do Prata, se for necessário que coloque Manilhas. 

Justificativa: Pois todos os anos a água danifica o aterro. 

Nestes termos, 

Pede deferindo, 

Câmara Municipal de Marianópolis - TO 04 de novembro de 2025. 

JOSÉ DAVI SILVA RIBEIRO 

VEREADOR 

Av. Agua Boa, Centro - Marianópolis do Tocantins - TO. 


